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Éditos

Processo n.º 811/12/13/254

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secreta-
ria da Câmara Municipal de Ponte de Sor e na Direcção Regional da
Economia do Alentejo, sita na Rua da República, 40, 7000-
-656 Évora (telefone: 266750450; fax: 266702420), todos os dias
úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a con-
tar da publicação destes éditos no Diário da República, o projecto,
apresentado pela EDP Distribuição Energia, S. A. — Área de Rede
Vale do Tejo (Santarém), para o estabelecimento de linha mista a
30 kV, n.º 1213 L3 0300, com 771 m, com origem no apoio
n.º 16 da linha de MT a 30 kV para o PT PSR 0044D — Farinha
Branca e término no PT PSR 0296 D; PT tipo monobloco de
630 kVA e 30 kV; rede BT, Vale de Vilão, freguesia de Montargil,
concelho de Ponte de Sor, a que se refere o processo mencionado
em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2 de Novembro de 2006. — O Director de Serviços de Energia,
Raul Mateus. 3000222091

Éditos

Processo n.º 811/12/13/256

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secreta-
ria da Câmara Municipal de Ponte de Sor e na Direcção Regional da
Economia do Alentejo, sita na Rua da República, 40, 7000-
-656 Évora (telefone: 266750450; fax: 266702420), todos os dias
úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a con-
tar da publicação destes éditos no Diário da República, o projecto,
apresentado pela EDP Distribuição Energia, S. A. — Área de Rede
Vale do Tejo (Santarém), para o estabelecimento de linha mista a
30 kV, n.º 1213 L3 0297, com 1123 m com origem no apoio
n.º 13 da linha de MT a 30 kV para o PT PSR 0026D — Foros do
Arrão e término em PT PSR 0293C, Aérodromo Municipal de Ponte
de Sor (Câmara Municipal de Ponte de Sor), freguesia de Tramaga,
concelho de Ponte de Sor, a que se refere o processo mencionado
em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

16 de Novembro de 2006. — O Director de Serviços de Energia,
Raul Mateus. 3000222092

Éditos

Processo n.º 811/12/14/309

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria
da Câmara Municipal de Portalegre e na Direcção Regional da Eco-
nomia do Alentejo, sita na Rua da República, 40, 7000-656 Évora
(telefone: 266750450; fax: 266702420), todos os dias úteis, durante
as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da publicação
destes éditos no Diário da República, o projecto, apresentado pela
EDP Distribuição Energia, S. A. — Área de Rede Vale do Tejo (San-
tarém), para o estabelecimento de linha aérea a 30 kV, n.º 1214 L3
0364, com 761 m, com origem no apoio n.º 142 da linha de MT a
30 (60) kV entre a SE 6328 Pracana e a SE 6815 — São Vicente e
término no PT PTG 0356 D — Alagoa; PT tipo aéreo — AI1 de
250 kVA e 30 kV; rede BT, Barreiro-Alagoa, freguesia de Alagoa,
concelho de Portalegre, a que se refere o processo mencionado em
epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2 de Novembro de 2006. — O Director de Serviços de Energia,
Raul Mateus. 3000222093

Éditos

Processo n.º 811/12/15/108

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria
da Câmara Municipal de Sousel e na Direcção Regional da Economia
do Alentejo, sita na Rua da República, 40, 7000-656 Évora (telefo-
ne: 266750450; fax: 266702420), todos os dias úteis, durante as horas
de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da publicação destes
éditos no Diário da República, o projecto, apresentado pela EDP
Distribuição Energia, S. A. — Área de Rede Vale do Tejo (Santarém),
para o estabelecimento de linha aérea a 30 kV, n.º 1215 L3 0144, com
441 m, com origem no apoio n.º 45 da linha de MT a 30 kV para o
PT SSL 0004 — Santo Amaro e término no PT SSL 0130D; PT
tipo aéreo — AS de 50 kVA e 30 kV; rede BT, Herdade do Forte,
freguesia de Santo Amaro, concelho de Sousel, a que se refere o pro-
cesso mencionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

2 de Novembro de 2006. — O Director de Serviços de Energia,
Raul Mateus. 3000222094

Éditos

Processo n.º 811/15/9/330

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º
do Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redac-
ção dada pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente
na Secretaria da Câmara Municipal de Santiago do Cacém e na Di-
recção Regional da Economia do Alentejo, sita na Rua da Repú-
blica, 40, 7000-656 Évora (telefone: 266750450; fax: 266702420),
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de
15 dias, a contar da publicação destes éditos no Diário da Repú-
blica, o projecto, apresentado pela EDP Distribuição Energia,
S. A. — Área de Rede Alentejo (Beja), para o estabelecimento de
linha aérea a 15 (30) kV, ST 15-19-10, com 11 m, com origem no
apoio n.º 1 da linha a 15 kV (ST 15-19) Azinhal-Santo André e
término no PTD-STC-478-AI, Azinhal, freguesia de Santo André,
concelho de Santiago do Cacém, a que se refere o processo men-
cionado em epígrafe.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes nesta Direcção Regional da Economia ou na Secretaria
daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

13 de Novembro de 2006. — O Director de Serviços de Energia,
Raul Mateus. 3000222077

Direcção Regional da Economia do Algarve

Éditos

Processo n.º 0821/8/10/117

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com as alterações
introduzidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente
na Direcção Regional da Economia do Algarve, sita na Estrada da
Penha, 8000-117 Faro, telefone: 289896600, nas horas de expedien-
te, durante um prazo de 15 dias, a contar da publicação destes éditos
no Diário da República, o projecto, apresentado pela EDP Distribui-
ção Energia, S. A. — Área de Rede Algarve, para o estabelecimento
de linha aérea a 15 kV com 282,31 m FR 15-26-12-5-1-2-1-1 Boa-
vista 3 a partir de apoio n.º 6 da linha aérea FR 15-26-12-5-1-2-1




